
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO, 

REDAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE LEIS. 

Projeto de Lei: 473/2025  

Processo: 27129/2025 

Autor(a): Mara Maroca 

Relator: Aloísio Varejão 

Ementa: Altera o Anexo I da Lei nº 9.278, de 08 de junho de 2018, que 

institui o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas no 

Município de Vitória, para incluir o Dia do Festival de Fatias de Bolos, a ser 

comemorado anualmente no dia 14 de setembro, e dá outras 

providências. 

I. Relatório

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei que “altera o Anexo I da Lei nº 

9.278/2018  para  incluir  o  Dia  do  Festival  de  Fatias  de  Bolos,  a  ser 

comemorado  anualmente  no  dia  14  de  setembro,  e  dá  outras 

providências”, de autoria da Vereadora Mara Maroca.

A proposição busca inserir nova data comemorativa no Calendário Oficial 

de Eventos e Datas Comemorativas do Município de Vitória, estabelecendo 

objetivos culturais, sociais e comunitários relacionados ao tema.

É o relatório.

II. Parecer
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A  Comissão  de  Constituição,  Justiça,  Serviço  Público,  Redação  e 

Fiscalização  de  Leis,  no  exercício  de  suas  atribuições  regimentais, 

especialmente  aquelas  previstas  no  Regimento  Interno  da  Câmara 

Municipal  de  Vitória,  que  lhe  conferem  competência  para  analisar  a 

constitucionalidade, a legalidade, a técnica legislativa e a compatibilidade 

da matéria com a Lei Orgânica do Município, passa a opinar.

1. Constitucionalidade

A matéria versa sobre instituição de data comemorativa municipal, tema 

cujo conteúdo se insere no âmbito da  competência legislativa municipal, 

nos  termos  do  art.  30,  I  da  Constituição  Federal,  que  autoriza  os 

municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local.

Não há invasão de competência da União ou do Estado e não há conflito 

material  com normas  constitucionais.  Trata-se  de  matéria  de  natureza 

cultural e de organização do calendário municipal, plenamente compatível 

com a autonomia legislativa do Município.

Assim, não se identifica qualquer vício de inconstitucionalidade formal ou 

material.

2. Legalidade

A proposição não contraria legislação federal ou estadual, bem como está 

compatível com a Lei Orgânica do Município de Vitória, especialmente no 

que  se  refere  à  iniciativa  parlamentar  para  criação  de  datas 

comemorativas.

A criação de datas comemorativas não gera obrigações diretas ao Poder 

Executivo além das usuais permissões de apoio,  já previstas de forma 

genérica em legislação municipal. O texto não cria despesa obrigatória, 

não altera estrutura administrativa nem impõe execução compulsória de 

ações, observando, portanto, os limites constitucionais e legais.
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3. Compatibilidade com a Lei Orgânica do Município

Não há afronta às competências do Poder Executivo nem usurpação de 

atribuições privativas. A proposição está formal e materialmente alinhada 

às  disposições  da  LOMV  sobre  cultura,  calendário  oficial  e  autonomia 

legislativa municipal.

4. Análise Regimental

O projeto está adequadamente instruído e atende às exigências de técnica 

legislativa previstas no Regimento Interno. Seu conteúdo se enquadra no 

escopo das matérias que devem ser apreciadas por esta Comissão.

III. Voto

Diante  do  exposto,  voto  pela  CONSTITUCIONALIDADE  e 

LEGALIDADE do  Projeto  de  Lei,  estando  a  proposição  apta  a  seguir 

tramitação regimental. 

Palácio Atílio Vivácqua, 25 de novembro de 2025.

Aloísio Varejão

Vereador
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